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VOTO DE PESAR 

 

 
No pretérito dia 5, faleceu o Senhor Mário da Silva Almeida, um Homem que 

durante mais de um quarto de século foi destacado dirigente do Movimento 

Cooperativo Regional, dos quais os últimos doze anos à frente da UNILEITE – 

União das Cooperativas Agrícolas de Lacticínios e de Produtores de Leite da 

Ilha de S. Miguel. 

 

O contributo que deu para a dignificação da agricultura e dos agricultores 

Açoreanos, a constante luta pela manutenção e crescimento dos seus 

rendimentos, do bom nome e consideração das suas organizações, fazem de 

Mário da Silva Almeida uma destacada e incontornável figura do associativismo 

açoreano. 

 

Mário da Silva Almeida partiu, mas deixou a todos nós um valioso legado de 

luta pela honestidade, pelo rigor, pela solidariedade e pelo bem fazer que o 

transformaram num dirigente que marcou uma época e que, como poucos, 

deixou uma obra de incomparável valor para todos os açoreanos. 

 

Como Presidente da Direcção da UNILEITE, Mário da Silva Almeida abraçou 

um projecto de risco, por muitos considerado perdido, mas com a sua 

humildade e persistência, como homem destemido, corajoso, sério e 

esclarecido, projectou aquela União de Cooperativas para o plano mais alto da 

sua existência. Era assim em tudo quanto acreditava. 

 

 

 

 



 

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL 

Gabinete do Presidente 

 

2 

 

A Assembleia Legislativa Regional dos Açores nos termos regimentais e 

estatutários aplicáveis expressa num voto de pesar pelo falecimento de Mário 

da Silva Almeida associando-se à dor que todos os seus familiares, amigos e 

colaboradores sentem expressando igualmente o agradecimento pela obra e 

exemplo que nos legou. 

 

 

Aprovado por unanimidade, na Horta, na sessão plenária de 13 de Maio de 

2003. 

 

 

 

O Presidente da Assembleia Legislativa 

Regional dos Açores, 

Fernando Manuel Machado Menezes 
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